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NY TIMES DENUNCIA DESMATAMENTO NO 

BRASIL



The Economist denuncia o 

desmatamento na Amazonia





Inpe indica alta de 40% em desmatamento, mas 

governo contesta

Dados de satélites da Amazônia observaram uma

perda até a última quarta-feira de 5.879 km2 da 

floresta



KATOWICE COP 24

 Brasil é o 18o país que mais sofre com as

mudanças climáticas. As perdas são de 6,4 bilhões

de reais ao ano decorrentes de eventos

climáticos extremos como tempestades e

inundações, levando em consideração a média dos

últimos 20 anos. (Germanwatch, 2018)







Aumento das Catástrofes Naturais



 ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Relatório da

Onu mostra que 1 milhão de espécies de

animais e plantas enfrentam riscos de extinção.

Disponível em:

https://nacoesunidas.org/relatorio-da-onu-

mostra-que-1-milhao-de-especies-de-animais-e-

plantas-enfrentam-risco-de-extincao/. Acesso

em:23.07.2019.



Retrocesso ambiental pode custar US$ 5 

tri ao Brasil até 2050.

 No pior cenário, o recuo ambiental pode ter impacto financeiro

de US$ 5 trilhões até 2050. É o quadro em que a governança é

fragilizada ao extremo, o desmatamento explode e o Brasil tem

que comprar créditos de carbono no exterior para cumprir sua

parte no esforço global de reduzir emissão de gases-estufa.

 Este estudo foi assinado por 10 destacados pesquisadores

brasileiros e publicado na "Nature Climate Change uma das mais

renomadas publicações científicas sobre mudança do clima. O

trabalho, portanto, estima o custo do retrocesso ambiental.

https://www.valor.com.br/brasil/5647915/retrocesso-ambiental-pode-custar-us-5-

tri-ao-brasil-ate-2050-diz-

estudo?fbclid=IwAR1Cx9jSMxzW0hyaEEMvW7lEabIu70lX3vmKOGJUOST2XqaPDIyy9US

KXjA



Conforme art. 2º, item 1 do Pacto

Internacional sobre os Direitos Econômicos,

Sociais e Culturais:

 “Cada um dos Estados Partes no presente Pacto

compromete-se a agir, querer com o seu próprio esforço,

quer com a assistência e cooperação internacionais,

especialmente nos planos econômico e técnico, no

máximo dos seus recursos disponíveis, de modo a

assegurar progressivamente o pleno exercício dos

direitos reconhecidos no presente Pacto por todos os

meios apropriados, incluindo em particular por meio de

medidas legislativas” (UNFPA Brasil. Pacto Internacional

Sobre os Direitos Econômicos, Sociais e Culturais de 1966.

Disponível em:

http://www.unfpa.org.br/Arquivos/pacto_internacional.p

df&gt;. Acesso em: 25 jun. 2019).



O art. 26 da Convenção Americana de

Direitos Humanos de 1969 é do seguinte teor:

 “Art. 26. Desenvolvimento Progressivo. Os Estados Partes

comprometem-se a adotar providências, tanto no âmbito interno

como mediante cooperação internacional, especialmente

econômica e técnica, a fim de conseguir progressivamente a

plena efetividade dos direitos que decorrem das normas

econômicas, sociais e sobre educação, ciência e cultura,

constantes da Carta da Organização dos Estados Americanos,

reformada pelo Protocolo de Buenos Aires, na medida dos recursos

disponíveis, por via legislativa ou por outros meios apropriados”

(OEA. Comissão Interamericana de Direitos Humanos. Comissão

Americana dos Direitos Humanos de 1969. Disponível em:

https://www.cidh.oas.org/basicos/portugues/c.convencao_ameri

cana.htm&gt;. Acesso em: 25 mai.2019).



COMISSÃO DE DIREITO AMBIENTAL DA IUCN-

International Union for Conservation of 

Nature

 O PRINCÍPIO DA PROIBIÇÃO DO RETROCESSO

AMBIENTAL RESULTOU CONSAGRADO

EXPRESSAMENTE NO ART. 11 DA DECLARAÇÃO

MUNDIAL SOBRE O ESTADO DE DIREITO AMBIENTAL

(WORLD DECLARATION ON THE ENVIRONMENTAL

LAW).

https://www.iucn.org/


 O Supremo Tribunal Federal, como guardião da

Constituição já se manifestou sobre a proibição de

retrocessos ambientais quando reconheceu a

impossibilidade de diminuição ou supressão de espaços

territoriais especialmente protegidos por meio de medida

provisória.

 No referido leading case restou assentado que, conquanto a

aplicação do princípio da proibição do retrocesso

socioambiental não possa engessar a ação legislativa e

administrativa, sendo forçoso admitir certa margem de

discricionariedade às autoridades públicas em matéria

ambiental, não pode ser atingido o núcleo essencial do

direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente

equilibrado.

 STF, Pleno, ADI 4.717/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, j.

05.04.2018, informativo nº 896.



VEDAÇÃO DO RETROCESSO AMBIENTAL

 A vedação do retrocesso guarda íntima relação com a noção

de segurança jurídica, como expressão do Estado de Direito.

 Meio ambiente ecologicamente equilibrado(cláusula pétrea).

 Vinculação do Estado e entes privados a proteção do direito

ao meio ambiente ecologicamente equilibrado como direito

fundamental.

 Segurança jurídica (ato jurídico perfeito, coisa julgada,

direito adquirido).

 Impossibilidade de retrocesso em relação aos direitos

constitucionais fundamentais adquiridos por Nós do Povo (We

the People) na expressão de Bruce Ackerman.



PRINCÍPIOS

 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL(TUTELA AMBIENTAL, INCLUSÃO SOCIAL, BOA-

GOVERNANÇA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO)

 PRECAUÇÃO

 EDUCAÇÃO AMBIENTAL





Litigância Climática e Ambiental



Instrumentos processuais que podem ser

utilizados no combate aos retrocessos

ambientais em face da jurisprudência

progressista do STJ

 Ação Civil Pública Ambiental

 Ação Popular Ambiental

 Mandado de Segurança Coletivo Ambiental

 Mandado de Injunção Ambiental

 Ação Direta de Inconstitucionalidade de Lei ou Ato Normativo Ambiental

 Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão Ambiental

 Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental Ambiental



Conclusão

 Nenhuma alteração na normativa constitucional

ou infraconstitucional – em especial via atos

normativos do Poder Executivo- pode ser

procedida com a finalidade de diminuir a

proteção ao meio ambiente sob pena de

inconstitucional violação ao direito fundamental

ao meio ambiente ecologicamente equilibrado a

ser preservado no interesse das presentes e das

futuras gerações (Art. 225, da CF/1988).
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